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ESCLARECIMENTOS 2 - Pregão Eletrônico n. 1/2021 

 
 
Prezado Licitante, 
 
Em atenção ao esclarecimento formalizado em 09/03/2021, ao final transcrito, seguem as 
informações requisitadas, respostas elaboradas pela a área técnica (Setor de Apoio 
Administrativo do CREMERJ): 
 
Resposta ao Item 1: Sim. 
 
Resposta ao Item 2: Em regra será conforme as cláusulas 9.2, 9.2.1 e 9.2.2 do Edital, ou seja, 
serão cobrados a validade somente dos documentos que a possuem. 
 
Resposta ao Item 3: A proposta deverá estar em conformidade com o Anexo II do Edital, 
devendo ser informada não somente a marca e modelo, mas sim todas as características dos 
veículos contidas no Termo de Referência. 
 
Resposta ao Item 4: Idem a resposta do item 3. 
 
Resposta ao Item 5: Sim, de acordo com o contido na tabela da cláusula 1.1 do Termo de 
Referência anexo do Edital. 
 
Resposta ao Item 6: Sim. Devendo atender as demais especificações contidas no item 01 da 
tabela da cláusula 1.1 do Termo de Referência, anexo ao Edital. 
 
Resposta ao Item 7: Deverá ser observado o expressamente definido na cláusula 9.11.2 do 
Termo de Referência. 
 
Resposta ao Item 8: Conforme cláusula 10.28 do Termo de Referência anexo ao edital. 
 
 
Resposta ao Item 9: Conforme cláusula 10.28 do Termo de Referência anexo ao edital. 
 
Resposta ao Item 10: Conforme cláusula 3.9 do Termo de Referência anexo do Edital. 
 
Resposta ao Item 11: Conforme cláusula 3.9 do Termo de Referência anexo do Edital. 
 
Resposta ao Item 12: As coberturas para atender serão da seguinte forma: Danos Materiais: R$ 
50.000,00; Danos Morais: R$ 5.000,00; Danos Corporais: R$ 100.000,00; APP Morte: R$ 
100.000,00; e APP Invalidez: R$ 50.000,00. 
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Resposta ao Item 13: Haverá a possibilidade desde que a licitante vencedora comunique à Área 
Responsável pelo serviço dentro do prazo de 15 dias para entrega do objeto. 
 
Resposta ao Item 14: Desde que atenda as especificações contidas na tabela da cláusula 1.1 do 
Termo de Referência anexo do Edital. 
 
Em atenção a letra “a”: Não, conforme cláusula 11 do Termo de Referência, anexo do edital. 
 
Resposta ao Item 15: Deverá ser conforme o previsto na tabela contida na cláusula 1.1 do 
combinado com a cláusula 3.11, ambos do Termo de Referência anexo do Edital. 
 
Resposta ao Item 16: Idem a resposta do item 14 
 
Resposta ao Item 17: No máximo 4.000 Km por veículo mês. 
 
Resposta ao Item 18: Se dará de acordo com o preceituado nas cláusulas 6.1.5 e 6.1.7 do 
Termo de Referência anexo do Edital. 
 
Resposta ao Item 19: Sim, conforme cláusula 3.9 do Termo de Referência, Anexo I do Edital, é 
de responsabilidade do contratante os custos com emplacamento, ficando as suas expensas a 
localidade, quer seja no sítio da Matriz ou Filial. 
 
Resposta ao Item 20: Conforme cláusulas 1.7 e 1.9 do Termo de Referência anexo do Edital. Em 
adendo às cláusulas mencionadas, informo que a Administração avaliará a necessidade à época. 
 
Resposta ao Item 21: Na possível contratação o regime de execução conforme citado na 
cláusula 1.4 do termo de referência é a empreitada por preço global e não por estimativa (de 
forma eventual). 
 
Resposta ao Item 22: Idem a resposta do item 11. 
 
 
Rio de Janeiro, 11 de março de 2021. 
 
 
 
CARLOS EDUARDO ALVES 
Pregoeiro 
CREMERJ 
 
 
 
______________________________________________________________________________ 
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De: xxxxxxxx 
Assunto: Esclarecimentos ao edital de Pregão nº 01/2021 
Enviada em: 09/03/2021 13:20 
Para: licitacoes@crm-rj.gov.br; 
 

Boa tarde, 

A XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ XX.XXX.XXX/XXXX-XX, vem por meio deste solicitar 

esclarecimentos quanto ao edital de pregão presencial n° 01/2021, com objeto de locação de 

veículos. 

 

ESCLARECIMENTOS: 

1. A proposta encaminhada e os demais documentos de habilitação, como as declarações, 

poderão ser assinados via certificado digital (assinatura digital) devidamente conferido 

pela ICP-Brasil? 

 

2. No tocante aos documentos de habilitação que não possuem data de validade específica, 

serão aceitos como válidos aqueles apresentados até quantos dias após a data de 

emissão? 

 

3. Na proposta comercial a ser lançada no sistema, deverá ser apresentada a marca/modelo 

dos veículos ofertados no campo descritivo do lote? Caso positivo, a não inclusão 

ensejará a desclassificação da licitante? 

 

4. Na proposta comercial ajustada a ser enviada pela arrematante do certame, deverá ser 

informada a marca/modelo dos veículos ofertados? 

  

5. Por se tratar de um registro de preços, onde a contratação poderá ocorrer ou não em 

um período de 12 meses, poderá ser inserido na proposta mais de uma marca ou 

modelo de veículo? 

 

6. Referente ao lote 01, será aceito veículo com câmbio automático? 

mailto:henriquecerqueira_9@hotmail.com
mailto:licitacoes@crm-rj.gov.br
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7. Referente ao item 9.11.2 onde solicita ao licitante que mantenha estrutura na cidade 

do Rio de Janeiro ou em um raio máximo de 100 km da cidade, esta estrutura deverá 

necessariamente ser CNPJ da locadora constituído no RJ ou poderá ser oficina de 

representante credenciado da locadora ou representante de marca do veículo 

ofertado, por meio de contrato entre as partes? 

 

8. Referente a avarias relacionadas ao mau uso do veículo, constatadas na devolução do 

mesmo, como arranhões em para-choque, calota quebrada, entre outros, a 

contratada poderá solicitar ressarcimento das despesas para conserto? 

 

9. As manutenções decorrentes de mau uso dos veículos causados por condutores da 

contratante no decorrer do contrato, como pneus cortados, para-choque quebrado, 

para-brisa quebrado, serão ressarcidos a contratada? 

 

10. Ao invés da contratada apresentar apólice de seguros, a mesma poderá optar por 

apresentar uma declaração de responsabilidade pelos danos, onde a mesma arcará 

com todas as despesas até os limites fixados no edital? 

 

11. Caso a resposta anterior seja negativa, a contratada poderá apresentar apólice para 

terceiros sendo o reparo do casco dos veículos sua responsabilidade? 

 

12. No edital consta que a locadora deverá fazer a contratação de seguro, mas não 

delimita as coberturas a ser contratadas. Nesse sentido, é oportuno registrar que a 

delimitação das coberturas se mostra necessária para formação dos preços das 

propostas dos licitantes, pois são as coberturas que definem o valor do seguro junto 

às seguradoras, sendo a delimitação um fato imprescindível, pois cada licitante fará 

uma cotação de seguro com diferentes coberturas, o que poderá acarretar em 

prejuízo para a Administração Pública. Ademais, é vedado pela Lei 8.666/93 a 

exigência de que a contratada ressarça todos os danos a terceiros e à Contratante, 

decorrentes de acidentes em geral, sendo necessário que esta responsabilidade seja 

limitada aos valores de cobertura do seguro dos veículos, razão pela qual deve ser 
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definido o valor desta cobertura no edital, eis que acidentes são despesas abstratas e 

imprevisíveis, não podendo a indenização decorrente deles ser exigida da contratada 

sem nenhuma espécie de limitação. 

Diante disso perguntamos quais as coberturas exigidas para atendimento a solicitação 

de: 

Danos Materiais: R$ .... 

Danos Morais: R$ .... 

Danos Corporais: R$ .... 

APP Morte: R$ .... 

APP Invalidez: R$ .... 

 

13. Caso a locadora queira colocar veículos novos, poderá o prazo de 15 dias para entrega 

ser estendido caso por motivo de força maior (atraso da montadora) atrase a entrega 

dos veículos? 

14. Caso a empresa vencedora queira disponibilizar veículos novos (zero km), poderão ser 

disponibilizados veículos reservas de categoria similar até a chegada dos veículos 

novos? 

 

a. Estes veículos em caráter provisório poderão ser sublocados? 

 

15. Os veículos reservas deverão ser da mesma cor do objeto licitado e deverão ser 

adesivados? Lembrando que serão veículos provisórios 

 

16. O veículo reserva a ser substituído no caso de sinistro ou avaria que impeça o correto 

funcionamento de algum veículo, este poderá ser sublocado até ser feito conserto ou 

substituição do veículo em locação? 

 

17. Entendemos que é solicitado km livre para os veículos, mas para fins de cálculo de 

custos pode passar uma estimativa mensal de quanto os veículos irão rodar? 
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18. Nada é mencionado no edital ou no termo de referência sobre a substituição dos 

veículos locados. Questionamos qual será o critério para substituição dos veículos, se 

tempo de uso ou quilometragem? 

 

19. Caso a locadora participe da licitação com o CNPJ da Matriz, poderá disponibilizar os 

veículos onde no seu documento (CRLV) esteja o veículo cadastrado no CNPJ de sua 

filial? Saliento que isso não caracteriza subcontratação pois Matriz e filial compõem a 

mesma pessoa jurídica, razão pela qual possuem os mesmos sócios e um único 

contrato social. 

 

20. Caso venha ocorrer contratação da locação de veículos, o veículo contratado será 

locado pelo prazo de no mínimo 12 meses? Ou poderá esse ser locado por período 

inferior? 

 

21. Caso venha ocorrer contratação da locação de veículos, o veículo locado poderá ser 

solicitado de forma eventual (mês sim e mês não)? Exemplo no mês de julho é 

solicitado locação pelo período de um mês, e o veículo devolvido em agosto, 

posteriormente solicitado novamente a locação pelo período de mais um mês 

(setembro). Ou o contrato caso ocorra será de forma não eventual pelo período de 12 

meses? 

 

22. As manutenções preventivas e corretivas podem ser feitas em oficinas credenciadas 

da locadora? 


